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LOCATARIA: PROMOFARMA

RAZ^A,O S O CIAL : ORGANIZAÇÃO FARMACEUTICA NAKANO
LTDA

CNPJ: A3.n3.210i0006-70

UNIDADE; E§T GUARUAHO§-NAZARE 0l TE&R§O §UB§L -
JARDIM CUMBICA - GUARULHOS / SP - CEP: 07181-200

OBJETO DO CONTRATO: 20 COLETORES DE DADOS TIGER
SK4O + 04 BATERIA§ trXTRA] + 01 CARREGADOR 4 FOSIÇÕES +
ACESSÓRIOS,

ldel0
collÍRÀTo Dr. LocÀÇÂO He 000479-22
tocADoRÂ; BACXUP AUÍOMÀ(ÊO t EQUtrrÀMtf.tT0g ÍM|àOHtAçIO t EXpO*',rAçÃO EIREil - CHpr: ;1.198Jt)5/0001-57
LOCAIÁRrÀ: ORGÀNrZA(:ÂO ÊAf,MÁCÊUrrCÀ NÂx^Í,J0 t. lDÀ - CNPJ: 03.111.2:ü/0006"70
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coNTRATo Ds LocaÇÃo »r uÁeurNAs E EeuIpAMENTos N'000479_22

Pelo presente instrirmsnto particular de locação, de um lado a empresa IIACKIIP AUfOVflçÃO n
EQUIPÁM:BNfO§ rnpORraçÃO § EXPORTÀÇÃO trIRELI, inscrita no CNPJ:
21.198.03510001-57, situado na Rua Engenheiro Pegado, 1269,Yila Carrão - São Paulo/SP - CEP:

03430-003, neste ato representada por DANIELÁ LONGO DF. FREIT,ffi, brasileira, empresária,

solteira, portadora da cédula de identidade RG No 28,841.7124, inscrita no CPFÀ4F N" 193.520.578-13,
reside$tÊ e domiciliada em São Paulo/§P, de ora ern diante denominada simplesrnente "LOCADORA* e

de ourro lado a empresa ORGANIZAÇÃO FÀRMACEUTICA NAKANO LTDA, insçrita no CNPJ:

03.123.210/0006-70, situado na EST CUARULHOS-NAZARE 0l TERREO SUBSL - JARDIM
CUMBICA - GUARULHO§ / SP * CEP: 07181-200, neste ato representâda por ELi§À NAKANO,
brasilçira, separada judicialmente, empresária, portadora do RG N" 7.575.129 §§Pi§p e do CPFiIvIF N'
175.861.?48-90, residente e domiciliada na capital de Sao Paulo e NANCI NAKANO FABRI§,
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresríria, portadora do RG N'
16.628.187-6 §SP1SP e do CPF/MF N" 105.14?.548-18, residente e domiciliada no muaie{pio de

Mairiporâ, §âo Paulo, doravante denominada simplesmente "LOCATÁRIA:', As pârtes supra
qualificadas têrn, entre si, justo e açordado o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO D-E MÁQUfNÀS
E EQUIPÂM§NTOS,:que aerá regido pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e

termo de pagamento, convencionadas no presÊnte instrumento particulcr.

CLÁU§ULÂ PRTMEIRA * I}O OBJETO DO CONTRATO

A LOCADORA declara através do presente que é legítimo proprietário e poszuidor dos seguintes bens

móveis quô seguêm discrirninados no ÁNEX(} I que é pffte irilegrante do presente instrumento e por
meio deite transfere a LOCATÁRIA a posse direta dos bens móveis discriminados no AN§XO I,
mediante pagamento do valor determinado na cláusula terceira,

PARAGRAFO PRIMEIRO

A LOCADORÁ, declara ainda que os bens relacionados no ANEXO I estão liwes de defeitos ou vícios
ocultos ou aparentes que possarn dificultar orr irnpossibilitar a sua normal utilização.

PÀNÁGRÀT'O S§TUNDO

A partir do recebimento do equipamento, corem por conta da LOCATARIA tanto as despesas

necessárias à conservação e reperos que se façam necessários nos releridos equipamentos no tocante a
manutenção (exceto por desgaste natural) dos equipamentôs" objetos deste conhatÕ, bem como,
eventuais despesas de frete, tais como a ida e volha dos referidos equipamentos, cujo conserto tenha de
ser realizado fora da sede da LOCATÁRIA.

PARÁGRATO TERCEIRO

A LOCADORA através do presente instrumento pa*icular entregâ ern locação à LOCATÁRIA os

equipamentos relacionados no Á,NEXO I, mediante pagamento dos valores estabelecidos na
CLAUSULA TERCEIRA e as condiçôes previstas da CL.A,USULA SECUNDA, para que a

LOCATÁRIA faça deles, o uso normal a que ss destinam.

CLÁUSULA SEGIiNDA - DO PRAZO
O prazo da locação será de 06 (Seis) meses, I contar da data'de cntrega tlos equipamentos gg§
LOCADORÀ no e$d:ercço indicado pela LO§#lii,BI& Com o finr da locação, os bçns móveis l/

FJ

tcoNTRATD DÊ rocÁçÃc Ne ooo479_zl
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relaeionados no eIr{EXO I deverão ser reetituldos aLOCÂDORA, nas rnêsmas coadições em que foram
recebidos, responsabilizando-se a LOCATÁRIA, por evenfuais danos que lhes possam ocorrer pela sua

incorreta utilização ç mau uso, ressalyando-se o eveÍrtual desgaste çausado peta correta utllização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As partes poderão prorrogâr o prazo de locação por prazo indsterminado, bamndo a notificação de urya

parte a outra, com antecedêÍrcia mínima de 30 (Trink) dias do prazo assinalado parâ o termino do

c,ontrato, paÍa que a outra parte se manifestç a respeito. O silêncio da parte provocada a se manifestar,

presume a aceitação da intenção de prorrogação do prazo da locação.

PA,EIGRÂFO SEGI.]NDO

Na falta de NOTTFICAÇÂü quanto a prorrogação do prazo da locação por prazo indeterminado, fica
entendido o clesinteresse na continuidade do contlato e de seu encerramentô ga data pactuada, devendo a

CONTRATANTE, cumprir rigorosamente com o disposto na segunda parte da clausula quinta, sob pena

de arcar oom o pagamento dos alugueres dos dias em que permanecer com os equipamêntos.

PARÁGRATO T§RCEIRO

Caso o LOCATÁRIO devolva os equipamento desacompanhado da respectiva NOTA ttt"fi,Ll
SIMPLES REMESSA ou declaração conforme estabelecido na segunda parte da clausula r

incorrerâ em descumprimento oontÍatuâl que aoarret '. ao LôCATÁRIO a obrigação de pagamento de

uma multa diária no valor conespondente ao da loca$o dos equipamento§, a ser ccrntabilizada onquanto

não for emitida â respsctiva nota fiscal de sirnples remessa ou declaração. neces§ária para a devolução

dos equiparnentos.

CLÁÜ§ULA TERC§IRA_ DO PRf,ÇO

Pela locação a LOC,\TÁRIA deverá pâgar a LOCADORA o valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais) por

mês, por cada equipamento que segue relacionado no ANEXO I. O primeiro pâgamento ocorrerá via
recibo/boleto banciirio paxa pagamento antecipado/à vista. O segundo pagaÍnento ocorrerá via
resibo/boleto parâ paganento em 30 dias a contar da daa da entega dos equipamentos. E os demais,

subsequentemente. Se houver diárias e/ou cobrànças adicionais, o reCibo/boleto será emitido com

veneiúeno para 15 dias a contar da data do cvento. Caso não seja possível realizar o pagamento por

meio de boleto bancário, piderâ relr§gli4g,
não seia nossível uslizar ncnhuma dae fwsraq, i4 r,re,,Ast$,+pdasi a LOCATARIA dEverá efetuar o

pegamento diretamênte na sede da I.OCADORA, sempre obédecendo ao PRzo de vencimento, restando

àstãbelecido que para cada pagamento a LOCADORÁ fomecerá a LOCATÁBJA o fespectivo recibo de

pagamento, identificando e discriminando os equipamentos e os valores cobrado§.

P,,\RÁGRAFO UNICO

0 prazo de rcajuste do aluguel sení anual e será adotado o índice geral de preços - mercado (IPCA) dos

últimos t2 (doze) meses, ôu eln sr"m falta, por outro indise que o tenha substituído ou que the seja

similar.

Em caso de mora da LOCATARIA quanto ao pagamento do aluguel e encargos locúícios, qualquer que

se.ia o atraso, sofrerá o valor do aluguel oorreção lnonetária pela Tabela do Tribunal de Justiça do Estado

coN.I8Ar0 tiE tocrrçiio N? ê{r(1.179*?3
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õ'5d'; Gisco Poi Cento) a útulo de

,*fa *"r"r"ii" e ao valor obtidoãerâo incluídos juros moratôríos de 1% (um por cento) ao-mês, além

;;;;;árt;s advoeatlcios de l0% (dez por clnto) sobre o valor do débito, se a cobrança for

administrativa e de2AYo (vinte por cento) se a cobrança for judicial'

CLÀU§ULAQUINTÀ;DA§NTREGÀDOSEQUIPÀMENTO§ 
TT

A entrega inicial dos equipamentos será realizada pela 
-LOCADORA à LCICATÁRiA med.iante nota

il;-i ã ti*pi*r ,"iriria, que deve me-ncioli, gblq1,:Iame.nte o. 
-r1ome {o produto, 

- 
suas

especi{icidades s quentidadl, L** 1o*o, deverá a t.OÔafÁnlA certificar'se rle- seu 31$o de

conservação e funcionamento. Ao final do contrato cs equipamentos serão enkegqes pela LOCATÂRIA

üôôAiúIiÁã-ji*i* *oia Íiscal de simples ,*,o***al ou declaração específica para.empresÍIE i!!n!*
ãe I-8., que deve *"rr"úu, obrigatoriamente o noms rlo produto, suas especificidades e quantidade,

ü.*."*| a*ver,á a LOCADOBA-certi{icar'-se de seu estado de conservação e funcionamento'

CLAU§ULÀ §EXTA - DÀ OBRIGÀÇÃO nas PÀItTf,§

1) São obrigações da LOCADORA:

a) Receber o pagamento do aluguel @g3gglpgggqg;
ti Fornecer rêei6o d* gêgg§le$gig aluguel {S§qtBpmtntos o demais encargo§

"i Entregar os equiparnentos relacionados no ÀNEXO I;

di Gararrlir qu. ot equipamentos loca.dos §stsjam em perÍ'eito estadÔ de conservação e

funcionamento na àata da entrega;

§..";*k "i rrr"i"-*io qus fará irsÍleção do equipamerúo .locado, çonforrne disposto na

CLAU§ULA §ETIIUA e Parágrafos, com a finúidade de constatação de eventuais defeitos, qu§ po§§flm

tividade da LOCATAAIA'vir a causar danos no equipamento e atrasos na a-- - '

2) São obrigações da LOCaTÁRIA:

a) Nâo inrpossibilitar que a LOCÀDORA fiscalize a oorret& utilização dos equipafiIentos locados.

Uj Nao .ãrt rtu, §mpfesa para promover os serviços de assistência técnica e manutençâo dos

equipamentos relacionados oo ÀN§XO I, sem autoriuação expressa da LOCADORA, sob pena de

,"r"*ao contratual 
"-ina"ríruçao 

por perdas e danos'

,) ffi;;Guf 'apopriado.,'p4.; insalação dos equiparnentos, com corr'ta-ventilação e
' 

energização, e em-estrita ob".iiência ao deten;inado pela LOC.ADÜRA e ro manual de instruções

para o equipamento expedido pelo fúricante'
d) §;;r;i*.4"i-*i,*t" toàa e qualq3er tentâliva de violação,.realisada lor parte de 

.terceiros
sobre as máquinas il;;, defe11tleado àessa rnaneira, or direitos,de posse indireta e propriedade da

LOCADORA

") B;$iú ;equipam"rltos, frnda,a loeaçâo, no estado eü que a recebêu, salvas as deteriorações

naturais ao uso regular.

CLÁUSULÂ §ÉTIMÀ-LOCAL DN USO

A LOCÀTÁRIA compromete-sç â u!L1y1l.o-:qurpuor!to.9biet' do presente 
"9o1r1q-T:lryivamente

em oRGANIZaçÀd ranmACEUrIcÀ nÁxlxo LrI)a, t]:!l11? no cNPJ: 03.1?3Í1010006-70'

situado na EST õUÁRIJLHS§;NAZARE Ot ffnn6O SUBSL - JÀRDIM CUMBICA --
êilXiUf-UO§J Sp * CEF: 0?18i,200, ou da forma que melhor the atender. Devendo em caso de

;";;;;i;"d. d" *A*nçu ar local, informár o mesmo e obier autorizaçâo por escrito da LOCADORA'

,l ílê 10
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reruicne'r'o PRTMEIRo

A LOCÀDORA se compromete atraves do presente instrumentç a mantel a maquinrário locado em

perfeito estado de opri"çao. Uma vez que constatado algum defeito no equipamento deverá a

LôCefArua abrir um çt amado através do e-mail comercial@backupautomacao.com.br.corn.br. e

;;;;;;*il"11*. Á iOôÀnORA ao tomar ciência do chamadJsr aberto promoverá, desde

;;;;ffi#ilil;;dú0.', u abeÍtura de urn RELAróRto »B ATeNDIMENTo-

PÀRIIGRÀT'O SEGTINDO

Após a aberrura do RELÀ'róRIC} DE ATENDIMENTo a LOCÀD0RÂ terá um prazo de 03 dias úteis

para análise no labotatsrio do equiparnento danificado.

PÀfu(GRÀTO TERC§IRO

O equiparnento levado à laboratório será analisado e sendo possível será çonsertadg Rela LOCADORA,

contudo, urna vez qu€ con§tâtadô que o equiparnento não tem conssrto e que o 9*ftiY decorreu de mau

uro po.tpu** Aa lbCnf ÂnI:{, sàrá realizado um orçamênto, :tl.^{tu.reposição de peça1, seja para

uq,riiiçaá de,novo produto. Este orçamento será enviado para a LOCATÁRLA para áprovaçâo no pryo

ldproiogav"l de li dias, reúrdo â r.ocnrÁnle a posiiuilidade de recusá-Io de fonna fundameniada

aeotro dJpruro acima estabeleçido.

P.ARÁGRAFO QUÀRTO

Não havendo recusa da I-OCATÁRIA quanto ao orçamento apresentado, o1 hlvlndo-recusa, esta for

*ãi'ã,"á*t- inn na.Ou, será emitido urn boleto para pagamento de indenizaqão no. valor do

Eqô;;;," p.i* ilou acessórios, conforme orçu*"rto, para pagameato.na.datl do veneimento do

aluguel, servindoo comprovant§ d§ pâgâmeato como resibo o quitação da inderiizaçâo'

PARÁGRAFO QINNTO

cLÁusuLA CIrrÁvÀ * urILIuÂÇÃo DCI EQUIPA§IENT0

A LOCATÁRIA compronrstc-se 'a utilizar os equipamentos, objetos do presente instrumento,

exclusivarnente pêra â finalidade a que se destina,

PARÁGRAFO PRIMETRO

LOCATÁRL,q, confessa-se depositaria dos bens, ara eÍn seu poder,

çorreto uso e garantindo tempte os equiparnento§ §m bom estado de
Pelo presente instrumento â

responsabilizando-se, por seu

conservaçâo.

PÀRT{GRATO §EGUNI}O

ti
l
I
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Fica vetada qualquer utilização fora do padrâo e$tabslÊcido nesta cláusula sob pena de rescisão
contratual e busca e apreensão dos equipamentos.

CLÁUSULA NONA - TRANSFERüXCTE

As partes não poderão no todo ou em par'te, transferir aos terceiros os dileitos e obrigações decorrentes

do presente instrurnento, sern concordância por eecrito da outra parte. ã falta do cumprirnento das

disposições acima implicará na rescisão do presente instrumento, não obstante a obrigatoriedade da

dwoluÉo tlos bens empregados e das penalidades decorrentes tla inobservânçia dcsta cl&lsule.

cLÁu§uLA DICIMA*§§GrrRO E PRüIEÇÃO DO§ EQUIPÂMENTOS

A LOCATÁRIA onclon+lqepte contratará seguro para os equipamentos contra qualquer percla ou

dano, inclusivs para os câsos de inoêndio, tudo por sua conta e risco, não havendo por parte da

LOCADORA qualquer obrigação a título e rcssarcimento de despesas. ,A.s apôlices relativas ao s€guro
em questão deverão ser apresentadas a LOCADORA sempre que solicitadas.

' rzAÇÃ,oCLAU§'ULA A§CIMÀ PRIMEIRÂ _ IIIDENI

É devida indenização por perdas e danos quando osorrsr a deterioração total ou parcial dos

equipamentos objeto do presente insfumento motivadas peio tnau uso. É devida a indenização por
perdas e danos decorrentes da deterioração tstal ou parcial dos equipamentos quando ocorrcr perda,

roubo, furto dos equipamentos, ou ainda quando ocorrçr a cessâo ou sublocação sem autorizaçâo e em

casos de incêndio. É também devida a indenização quando a deterioraçâo total ou parcial dos

equipamentos, conforme acirna mencionado, ocorrer'enqunnto estiverem na po$se da LOCÀTARI.A ou

êm uâÍrsito para ser€rn devolvidos a LOCADORA, rêstâ[do pactuado que a indenizaçf;o, quaisquer que

sejam as moúvações acima mencionadas, corresponderá ao valor de mercado dc utn novo equiparnento
na data do pagamento, e será quitada coafonue procedimento expôsto no parágrafo quarto da clausula
sétima. Em ca.so de inobservância de quaisquer das obrigações assurnidas no presente ins§umento,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, dará lugar a rçscisão irnediata deste

contrato, independentemente da penalidade cabível na espécie. SendoJhc conveniente, poderá a

LOCADCIRA' neste caso, promover a rrcrnoção dos bens, ficando iscnto de responsabilidade de qualquer
prejuízo, despesas ou dano, que o exercíçio desse clireito possa acarretar à LOCATARIA, direta ou
indiretamente.

CLÁUSTJLA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DA MULTA

Por se tratar de um cçntrato de locação de bens rnóvsis em que a LOCÂDORÂ realizou iuvestimentos
para atender a LOCATÁRIA fica esta, em caso de rescisâo a$.tgs de findo os ó íseis) primeiros meses
gg-l§B§&, ou infringência de qualqusr cláusula contratual, obrigada â pagff a LOCADORA uma multa
por quebra de contrato;,{ef-er-êlrtC: &o vator rsstp$tq psre o.p4gqfrsmênto: do çsntrúo. Csso o

PARÀGRAtr'O I.]NICO

!ât§eâ
procedirneÀtos dç fecuper{cão çgr*iudieialrb} tiver spn f4lêScia ou,liquidacão reqFeflda.

tí de 10
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a L0CADÇIL{, âinqtu,deyerá colFer o cp§3enÍÍ#pgfp Églodo§. b§.3IT['pAE§§ {o§ dâdq§ üue

@ pÀRrs$ aqte co,§BÂTQ. sau uena de se imrutar.suaisuuor
resooqsabllid*dgs nqg uos iq{ev.ida dos dados'

p,c.RÁcRaro euARTo

runÁG,nnro eurrvtô

Àinda. caso s_LocaTÁRL{,Ygrifrouq,,ouejqs dados oqs estaq s.gttdo çomp*rtilhados uera a

ienfimçaÍo,*óp fitutafçe doa dqÊosn Wderá;
l,OCffitA. a ser iiciustvo crttério. **soendrr o pqqanmntu-ao! sçrvitot qlp eresta$?f. gglg

ffiii tipo de sanção eontratusl.sm-ües desfâvpr. até out,p situqçãg

mencionada snteriormsnte esteis soluç!'nada,t

ôerqt. Se p,roteclo.dq BS{q$., coy't$tqq!' a seu§,

,gH+isouer outr.as f.orrn*q de tratÊ,tnento Se ü*dos,pesSpais

ou nâo. de titulares uessoa física ou iurídlca-

PARÁGRAFO PIUMEIRO

Bollticns de Brivacidadq Tqrmqo dq UeS.e Suaisouer,outps §LgcqEpntos q§e Êomnroyem oue a

ffirizaCdo dos Titulares nara o compsrtilhamentos dos dados com a

ffiJ de coniecucão dos trabalhos orevistos no obieto deste instrumento.

PÀRÁGRÀFO SEGUNDO

PÂRÁCRAFO T§RCEIRO

dos servlcos ore Contr4lpdoü

côlJT8J\T$ D[ rOCÂ{Ãi3 N§ SO§4?9-22

rocnnc,rq,gacrupnuturra,qÇÂoítu.uil)ÀMiisi§5rM{t*iirÁçÂü[§Ít]úsrAçÃoEl,iLl"l cilPl: t,l.198.035,/0ú01-57
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As partes elegern, pora resoluç§o de qualquu diwrgÊncia resultanrc {r nreseutr in§Eument'o que não

p"!ã,ú-;a;-*iriir" *iíI.*u+üúrtr,:ô ti,iç.ta,ç.i4"+ * q"p. eauto, çap{a do,Es14{§ dc,,pão Paulo,

Com tenúnçia €xprE§6a de qualquÊr oufo, pgr maís privilegiada que seja"-§ Oor utarc.m assim justas e

*"út d"r, assiú; oprescnte 
-contrato 

em 2 (duas) üas dc igual rcor epdh um só efqito'
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coNTRAro Dt ro(Âção t.tr mM?9-u
õãüúi:À&ürtiiitpíaasÂoíÀútprrairt*ros rúrss$çÂcEExpo*-r*ção§l§Étt " c§pt,§'l§ao31&w1'57
t0eArÂmÁçorr3ÁslaiEâ&Í4fiMâ{EuÍ}eúi§ât(A8l}tToÀ-cNar;o11lgllXq@?dt :
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CoNTRATO 0A0419.2

OBGANIZÁÇÂO fanfrnCEUTICÀ NAKANO LT,DÀ inscrita no CNPJ: 03' 123'21010006'70'

sit ado na ESr ouenoliffiiioiiiiÊ;IiilãÉãírds' riinbrr'rõtrn*rca -

GUARULI{O§ / §P *CEP:0718I'400'

onscnrÇÂo nos oQurranarNTo§ LocÀDo§

SãoPatrlo, l2 dEmaio de2022'

BACKUTAUTOMÀÇ
DANTELA LONCO

Í- mffim,lttlrr.*To§lMPoRT §, EXPORI:

LOCÀDORÂ

ll«nnacçu'ncÀ NÀKÀNo LTDA.

JOYCE TURES§O
RG: 48.?00.890-X' CPFI 3 16

g

lE§TEMUNTTÀ02 Í s. ÀÀ3' i§,tp
I

<)§/, Lm
NOMECOMPLETOT
Rc: §"ê&M.39nr: Sc&. E{s.§ffi-*}

vlron ol toclçÃo 1ruÊs; R$ 4.@o,oo

COLETOR DE DADOSTIGER SK4O

...oseAcesródos:ConformeidentificadosnàNotãFi§câ[deRemes§à,

Í{úmeror de §érie, pctÍiÍ$ônio§ ê Âi:esrórlos: conforme identificados na Notã Fiscal dê Beme§§a'

CARRE6AD0B 4 PCISIçÕES

ilúmrorde§érienPãt'lm$nio§eAc*sgórips:ConfçrmeidentificadosnaNotaFiscalo"!:i"''1

ELTSANAKANO

CEUTICÀNÀKANO LTDA.

cor{rÉAÍÇ DE LocAÇÀo tlc 0004?9-.2,

üppü;,-61il;'nuronaaçao í e,i rrFÂM;Nrãs lr'1pôÍtr-ÀÇi\í] Ê [x1'ôÊÍÂçÍô Êtrigi.í - (Npr: ]1. x§i1t135,/odx]1-57

ioiÀraoin, o"eot,,^cÀo r^RÀ,tàctu,lc/r NÂ(Àf,c rTSA "- CNí.J:,03.123.2101üc0§-70
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